
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MuNlcIpAL DE DouroR sEvERrANo

CNPJ: 24 .517 .351 I

DECI.ARAçÃO DE INEXISTÊNCN DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS COM INDICAçÃO

A Câmara Municipal de Doutor Severiano, inscrita no CNPJ: 24.517.351/OO0l-
32, por meio de sua Presidência e no uso de suas atribuições legais, vem, por meio desta,

DECLARAR, para os devidos fins de publicidade, transparência e controle social, que

não recebeu até a presente data, quaisquer transferências de recursos financeiros
oriundos de celebração de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, com
a interveniência de indicação parlamentar (emendas ou similares), seja em âmbito
federal, estadual ou municipal no período de Fevereiro de2026.

Esta declaração é emitida em atendimento aos princípios da administração

pública, especialmente os da legalidade, moralidade, publicidade e transparência, nos

termos do art.37 da Constituição Federal.

Ressaltamos que esta informação está atualizada até a presente data e será revista

e publicada sempre que houver alteração.

Doutor Sêveriano/RN, 27 de Fevereiro de 2026.

LUCINEIDE BESSA NOGUEIRA
Presidente


